
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimaráes da Costa no 5'12, Fono/Fax (cÉ,3l2*1222 - CNPJ N.o 95.551.080/000'l{0

E{ail: DE!§UaoDÍ!ÀçoGllI - Nova Santa Bárbara - Paraná

Correspondência Interna n.e SO /2022

De: Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Geração de Empregos

ASSUNTO: ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BARRACÂO

Mediante autorização desta secretâria, solicito a realização de aditivo

contratual de 30 [trinta) dias, ao contrato de locação de bem imóve] n.e 056/202L, de

propriedade do Senhor losé Manuel Ferreira Pereira, conforme aprovado pelo

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e com amparo na Lei Municipal

n.e t0L5/2021.

Nova Santa Bárb ara, 25 / 02 / 2022.

on eno

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Geração de Empregos
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Para: Licitação
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SOLICITAçÃO DE PARECER JURíDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 56/2021

REFERENTE AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N,O 712021

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 5612021, firmado com o Senhor JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA,
inscrito no CPF n" 890.886.118-15, RG n" 7.064.305-7, com vencimento em
2810212022, cujo objeto e a locaçáo de imóvel para instalaçáo de empresa pelo
Programa de Geraçáo de Empregos, para prorrogação do prazo de vigência por
mais 30 (trinta) dias, conforme justiÍicativa da Secretaria de obras, do Trabalho e
Geração de Empregos, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 25 de fevereiro de2O22.

Atenciosamente,

Elaine Cr aLu os ntos

Setor de Licitações

Rua Walfredo BittencouÍl de Moraes, 222 - Cep. 86250400 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mâil: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Baóara - PaÉná
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PÂRECERJUzuDICO

ASSIINTO : ADITAM ENTO CONTRATUAL

REF: CONTRÂTO No 56/zozr

Trata-se de processo relativo ao contrato administativo no 56/zozr, que

tem por objeto à loca$o do imóvel para instalação de empresa pelo Programa de Geração

tle Empregos, ünculado à Secretaria de Assistência Social, encaminhado a esta

procuradoria jurídica para análise sobre a possibilitlade de prorroga$o de prazo

contratual através da formalização de termo adiüvo por 30 (trinta) dias.

A Secretaúa solicitante justifica que já há pedido para formalizar novo

contrato de locação para imóvel que atenda ao Programa mencionado, que se encontra

em tramita$o junto ao Departamento competente, no entatrto no prazo necessário para

sua efetivação, se torna essencial a prorrogação de prazo do contrato existente.

Embora sob polêmica, parte considerável da doutrina classifica o contrato

de loca@o como contrato de direito privado da Âdministração e, consequentemente,

submetido fundamentalmente aos preceitos de direito privado.

Neste sentido, "somente quando derrogadas, pela norma publicista, as

orienta@es dadas pelo direito privado, é que se deixará de encontrar, aí, a disciplina ou

regramento dispensados a determinada situa$o em detrimento da solução ofertada pela

noüna ou preceito de natureza privada." (Marcos Juruena Villela Souto e Ana Beatriz

Rutowitsch Bicalho. locação de Imóveis pela Administra@o Pública. Boletim de Direito

Administrativo. Maio/g g).

Mesmo nos denominados contratos de direito privado da Administração,

esta não pode abdicar de algumas de suas prerrogativas, tais como as exigências de

forma, de procedimento, de competência e de finalidade, haja vista que a atuação da

Administração Pública está sempre orientada ao atendimento do interesse público. A

administratiüsta Alice Maria Gonzalez Borges faz a seguinte afumação:
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"...cada vez mais a terminologia "contratos privados da

Ad.ministração" cede passo à de "contratos regidos

predominantemente pelo direito privado", mais tecnicamente

exata, mais consentânea com a realidade dos fatos.".

Assim, a Administra@o sempre está subordinada ao direito público no

que se refere ao moüvo, finalidade, competência, forma e procedimento de seus

contratos.

A Lei 8.666/g3 trata dos contratos cujo conteúdo seja regido,

predominantemente, por norma de direito púvado, entre os quais encontra-se a loca@o

em que o Poder Público figure como locatário, no artigo 62, § Ao, inciso I, que tem a

seguinte reda@o:

"Art. 62.

(...)

§ 30. Aplica-se o disposto nos arts. SS e 58 a 6l desta Lei e demais

normas gerais, no que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que

o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja

regido, predominantemente, por norma ile direito privado..."

Quanto à dura$o do contrato de loca$o analisado, assevera Maria Sylüa

Zanella Di Pietro:

Portanto, esta doutrinadora entende que não se aplica a restriÉo contida

no caput do artigo 57 aos contratos de direito privado celebrados pela Administração,

por força do art. 62, § 3o, que manda aplicar aos contrâtos de locação em que o Poder

62

"os contratos de direito privado celebrados pela Administração, por

força do art. 62, § 30, que manda aplicar aos "contratos de seguro, de financiamento, de

IocaÉo em que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido,

predominantemente, por norma de direito privado", o disposto nos arts, 55 e 58 a 6r, o

que exclui, expressamente, o art. 56, pertinente à exigência de garantia, e o art, 5Z

pertinente aos prazos. ".
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Público seja locatário o disposto nos arts. SS e 58 a 6r, o que exclui o art. 57, pertheDte

aos prazos.

Nesta linha, nada impede que a Adminisha@o decida pela prorroga$o

através de termo aditivo.

Pelo exposto, encaminho a setor competente e a Autoridade Superior para

deüberar sobre os aspectos de oportunidade e conveniência.

Nova Santa Barbara, 25 de fevereiro de zozz.

Wilcken

Procuradoria Juídica
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coRRESpONDÊNCrÂ TNTERNA N" O33 I 20/22

Nova Santa Bárbara, 2510212022.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato t" 5612o.21.

Senhora Contadora

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, solicito a Vossa Senhoria
previsáo orçamentária para que seia aditado por mais 30 (trinta) dias o
contrato n" 5612021, decorrente da Inexigibilidade de Licitaçáo n" 7l2O2l,
hrmado com o Senhor JO§E MAIIUEL FERREIRÀ PEREIRÂ, inscrito no
CPF n'890.886. 118-15, RG n'7.064.305-7,cujo objeto éa locação de
imóvel para instalação de empresa pelo Programa de Geraçáo de Empregos.
O aditivo acarretará custos adicionais para Administraçáo num valor de R$
S.(XX),OO (cinco mil reaisl.

Atenciosamen

Elaine C Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Binencoun dc Moraes, n' 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250400 - Nova Santa BáÍbaÍa - paraná

B - Site - \'rvw.nsb.pr.eov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.
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CORRESPONDÊNClA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 2510?J2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçâo

ASSU NTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lntema n' 03312022 que

- solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado por mais 30 (trinta) dias e contrato no

5612021 , deconente da lnexigibilidade de Licitação no 712021 , firmado com o Senhor Jose

Manuel Ferreira Pereira, inscrita no CPF sob n.o 890.886.118-15, encaminhar relatório

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de So Ca Almeida
Co

Recebido por:

65

ÍaN

Rua Wa]fredo Bittencourt dê Moares no 22, f6ne 43.32ú.8í 00 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/000í.60
E-mail: p4ls!@sbpr,ggtlb! - Nova Santa BárbaÍa - Paraná
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data



( (
Z.-

üE
Munlcípio de Nova Santa Bárbara -20

Saldo das contas de despssa

C.lculâdo om: 0203/2022

ô9e / Udó / ÉYqd ar rüüdd/ cdr. ô rb!6. / F6b * íerlo I F. PAORI(I (rRlC/ APU DEg DEf ) Valq att izú Vdú stdEat, UqüôirF.l6

3,AO.T,@,@ MÂTERIAT OE CONSUMO

a3z) E m494 Oa94@02,{6r20 B€.ode C6teio dás À{Õ6. sêr9ç6 PUU|G êSaiê
@á E 

_@,49/ 
Oa97D9@,!6@ vrgrlàEÉ ú sãilê

AVs í,a O4g7 0497/@@/i6r20 Vigllâ.Ei. h Saide

33@.39.@.0 ourRos 6Eauços oE TÉRcÉrRos - pESsoA JuRlotca

@s E m494 04940so26/20 Blaoê Cusleio da ÁçÕ6. Ss!iÇ6 Púdr@ ê Saldê

03240 E @t97 0497/0q02/06r20 Vigilância ãn sârd6

03210 FÁ m497 o49r/@@D620 VigilâíEi8 dn Sarldê

44,$&@.O ÉOUIPAVIENÍOSÊMATERh!PERÚANENTE

@ E 00518 061&09O2/Cô20 gocode ll6d.HtDE Reêêsü!1ç06 Ftulco6 do sajdo

r0.@,@

0,@

0,@

rom,@

0,q)

36441,14

0.@

0.@

0.@

11.@.@

400,00

0,@

11.@,@

@,m
10,000,@

11.@,@

,l00,0o

10 0@,@

0c0

0,00

0,@

5m 5m 5,@

!.i,s.li,@.6
00260 É

3.r.9.r1@.@

B27D E

1150.43.@.m

@2e E

330.ra.@.o

co29 Ê

3J.9.n.@.@

@3@ E

3.3.S34_@,@

VENCIMENTqS E VAI{TAGENS FD@S. PESSOAT CML

oD @01&7^D@ Recú36 Orún*rc (lrv6)

coNÍRBuçô€s P moNrJs

0@@ llm1/07úú REus OídÍ\r'6(UÍ6)
suBvENço€s socras

oc@ @o1o7,wtD R(.ús.. oíúÍÊla (trÍ6)
oARús- cMt
oC@ @olo7[Ú!0 Rrús 0íóÍÉ6 (ú(6)
üAIERIA! OE CONSUMO

@@ 0@01&7,úú Reús Oídná.rc. (úú6)

't!,l.,,§!4

5.@

12(m@

5,@

10.9.7,6

26@,0r

5,O

1t lm@

143.172,71

5,@

@§,1r2 í*2r,12

39{}52,14

00.@

2682f .n

3.4ú.s(l).(i,

@E

OUÍRAS OESPE§ÀS OE PES§OAI, OECORRENÍES DÊ Coi{ÍFIÂÍOS OE ÍEÂCEIRIZâÇÃO

6310 E 0(@ @oi/lül,ll,e R.cü!d c1.d.É.i6 (úvl3)

ourRos sEBvrços oE TERcErRos " P€ssoa Flslca

0c{@ @(!01o7o(,0o R6úc o.di.t e (Li{6)

000@ 000o01/07no00 Rssc ordlrÉ. c§ (húe§)

ourRos sERvtÇos oE ÍÉRcErRos. pÊssoA JURlorcÀ '
@000 000001/07/0000 Recús.. OÍdl.á.6 (!çs)
0@o 0m0 07AOD0 ReúsG Ordi.É.16 (lrv6)
AUXIUOÁuM ÉNTÀÇÀO

0D C@01/07,@/@ Rôcú!6 Ordiná.r6 (úrE)

oESPÉsÀs DE D(ERclÇtos ÁNTERoRES

m, @01/07@@ Reúc ü.rÍÉrc6(ú(o§)

0@@ @01071ú@ Rêc\rs6 o.dnri6 (úÍ6)
rNo€NrzaçóEs E R€srnuçôEs
00@ 0@01/0/,@!0 REús Ord.Éic (úú6)

033?0 FÁ

3.3,S.39.@.@

B33o E

03330 EA

3,4&.ta,CO,00

63.10 E

13s.P.@.@

@350 E

@350 EÂ

338.8.@.@

E

1&.@0 m

60,@,00

35.950,00

0,(,o

1rt4.049,9?

50.m0,@

50.@,@

2@.m0,@

42,40,@

s.20,30

7.m,(D

r€.7@,8?

23 520 o0

5,@

l2?00,04

E- Gru9o(bôíi!Ô.ãcklo/EA. G.4o.bt Lêadcicrrúi66

5.m

@D3IAA 11 .?3:13

gl
ú>

E ridô pú slLvlo RoSA OE LIMA É \ã3b: a52A z

1o,ao.o

0.@

§,a81,14

M
râdr{iô

170.m.00

5,@

r2@.@

17!.m.@

5,@

180 0@,@

0,@

50.000 00

0.@

23.520,@

5,@

0,m

5,@

17.520,(!ô @,00

0,@

?fú0!

0.@

5,@

0,@

5,@



&Ei'
Município de Nova Santa Bárbara - 2022

Saldo das contas de dêspesa

Calculado em : 0203/2022

ôcb/ ud(ú/ Pni.bd ad{@/ cqla Ô 6F./ F(.lb Ô Í..1r!o ( F. PAoaÀcY oRlG/ ÁPU oÉ9 oEI ) VCúrtizô vdú aClzó thdôdçúh*b

EÂ @46 OIE/6@/ú/20 Áláç- ô M.tlá G Ala Cc.rCad..b Àrül.lrd . Hc.Éldt 0.@0.@ 11,13 11,13

(@1

(B@1

@@

@2
G1@

G1m

E@
EA@
E@6
ÊÂ @36

E @loa

i0r812,9úq)
r01gr29@ú
r01glz8ú0
,01&12lúúú
us4@&/úm
oa€+@rc?/G@

E ,!rb Eitla. tl!(IrtE - ratíarEi. .ú n,al(s d.ndô - (lrcD

En ü lÚidlr lr!..lü\- - l'lbàEl..(ínÍl al& &ndô - Ori.
Enü'A 6lÔar líI(Élü'ê - tÍrb.íEi. c.ír Ílíll(É ôll.t.h - (lÉi.
EÍürB d\idd. kríxEl!\a - l'ttsàrL cr.rtíll6 d.ílíiô - (ríirr

El@ rb Cu.ldo da Àç& . §riço. Alibó ó S.b
8t@ê Cútdo dÉ Açn .. s.ít@ F\àt.ú dc Sri6

0,o
0.m

0,@

0,@

5.@

o00

19 364,34

249 458,@

0@

0m

5@5,@

0,@

0,(I)

0,@

0,@

0,00

000

19 ar,84

249.458 00

450@ 0o

0016

00118

8110

@120

@120

E @37

EA G3I
E @aoa

E 61ô
ÊA G18

t0l&12lPQtú

101&ung@@

orgaoD@/Gz)

611,!9,@/GA0

61909,@rú20

E üd. Evódr ltrp6lü\- - rrrrlraírl...íníncrdÍt r,êííró. «rEr.

EnEÉ rd'aÔd3 krç..|t\E - tr.rtítrl. cc.n ííilÔÔ r,.ínô . (lÍrir
Bleô Ô c'rEo d- a{ô.. ê s-i!É ttutco Ô srE
E6 ô riBürúb É R.rb ô 5..'rç6 âjarica ô SdÍb
d@ é tEüíE b E R!.b.b Sã{çc AIíEa ó S.ô

0,@

0,@

6,@

215,@

0,@

0,@

ã5.!§4,@

ío
zr5,o

45e.6

o,@

26!.064,@

5,@

215.@

6.56,t6

0.00

0,@

0,@

0,o
0.@

COIO E @aoa oa€{/qÍprE@ 8L.o ô CIBE odê 
^ç(8. 

Síiç6 F\iallcú ô Srb 5,@0,o5,@ 50

@l.o E @4Oa 0aL/B@/6110 8l@ó ClÂEroêÉ ÁçaÉ. §íIç6 Àiüic6 ô Slô 5,@ 5.@ 0.@

lBl50 E Oael OA4r6@rG?0 E@ó Cctio d- Áç&. S.iç.. Púdlca ôSljÍL 10.@,@ 10.@,@ 0.@ 1o,0@,@

031@

@170

@170

E @ael 0aea/(9@O020 B@ ô C|lbro ü 
^taB. 

Sr\a!.. hlrrcr. ô Srb
E q).6 04S,!9PmnD Â.tltüElr F trdde

20.@

4&,@

0.@

a'@
a@,@

!.311,46

2m,a
rm,lD

!-311,44

0,@

o.tD

0.@

@1&

@105

@105

Ê @acr

E @'E
E @4S

EA 04$ 049409@{620 A$lsL{EE

lx8amtr!,Stzo gleo ô CúEo ô Â{a.. . S..içs âldio ô S.!.
0a8!9e/0420 Ard.$.rhF ,llcêlilc!

0aAW@/(820 Àdü.rb rf, íEóuücr

5,@

0.@

1.360,801.368,@

,,@

0,00

0,@

0,00

0,00

0.!0

5,@

0,@

@1& E @§a Ol0a/ú@/820 Aeoê CBbiô d6 ÂçaÊ. É S.íVFa hiütü ô §rlb 41.710,00 34.270,@

@ Ê O49a 049'Ul)o@rü/20 A@d. CÉÉio.B AoaÉ ê SãúOa F,údlc6 ê SaÉ 16.740.@ 18 740.m 229114 10 444,84

tp10
tEz15

@ló

E Oa9a 0.9a/B@mZ0 gkEoê Clllio(b rÍtê. Gsr'aço. ruüt . ô Srb
E @agl oatlQ@re/2p \4!lltlúíIsr!"
EA q).ga oaDt/O@rE/2o Vl9[h.6SJrb

1.50,@ 15@,@ 1.5lo,@

0,@

2@,@

0.@

0.@

o.lD

0,@

0,@

0.@

E . GIço ô tíl rb !ãcloo / EÂ - Gip d. L.r. ê 6chac -rúiú6

ü

)

2.m,@

o2lw@ 11,3:r!Emnib !ú: §LVIO RO§A DE tlMA É Esb: 5@ z

) I

5.@



6?

NOVA SANTA BARBARA

2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇAO N"

5612021, QUE ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA

BÁRBARA E JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA.

O Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-í0,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente locatário,

e JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA, inscrito no CPF n" 890.886.118-15, RG n'

7.064.305-7, residente e domiciliado na Rua Walter Guimarães da Costa, n" 743 -
Centro, na cidade de Nova Santa Bárbara - Paraná, doravante denominado locador,

resolvem aditar o contrato de locação de imóvel para instalaçáo de empresa pelo

Programa de Geração de Empregos, n." 5612021, firmado entre ambos em

1510912021, referente a lnexigibilidade N.o 712021 , mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

30 (trinta) dias do prazo de vigência, ou seja, até 3010312022, conforme previsáo

constante na cláusula oitava do contrato e disposto nos artigos 55, e 58 a 61 , da Lei

8.666/93, em atendimento a solicitaÇâo da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrâo por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Salla Bârbar4 Paraná

(
DOTAÇOES
Conta da
despesa

ncional programática Fonte de lNatureza da
recurso ldespesa

rupo da fonte

E-mail licitacaoii r .Dr.aov.hr - rr*rv.nsb.pr.gor.br
Página I de 2
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NOVA SANTA BARBARA

3320 los.oor.oa.zaa.o3ao.2o3o lo ls.s.so.so.oo.oo Do Exercício

cr-Áusul-l QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçôes estipuladas no Contrato Original, que náo colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 25 de fevereiro de2022.

c al

Prefe no

o

Jose uel erreira Pereira
Locador

Sylma a o rim Valério

Secretária Municipal de Assistência Social - Fiscal responsável pelo

acompanhamento do contrato

Rua Walftedo Binencourt de Moraes n" 222, Contro, Fonc 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbar4 Paraná
E-mail - licitacaoÍAnsb.pr.eov.br - rvww.nsb.or.eov.br

Página 2 de 2
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MUNKPIO DÊrrd-h.r.
NovA sÂNT .f;il..'*
BÂR8AnÀ€55_IitH;3'
6108000(}160

PODER EXECUTIVO

IMPR.ENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de 02 de
abril de 2013.

Àno VIII

Processo Seletivo Simplificado 0l/2022
Edital de Convocecâo de Posse n'001/2022

O Prcfeito Municipsl dc Nova Saota Bárbarg §r. Chudcolr VrléÍlo, brasileüo, cassdo, rcsidêntê e doBiciliado oâ Rua Yoshina Kondo n" 80,
Conjuao Alvorada, cidadc de Nova Santa Bfuüara, poíador da ccdrrla dc id.ntidade í'4.019.382{ SSPiPR e ô CPF D" 563.691.409-10, no uso de suas

anibuições lcgais, Cotrvocr o (os) cândidato (s) spmvado (s) tro Proce$o Seletivo SiEplilic.do D'0U1021, scguiodo rigorosamente a ordem de

" :sificáção, pâÍa compâÍeceÍ na PÍefeitura Municipal dc Nova Santa BáôarE até a data improrrogávcl de 0T dc mrrço dê 2022, rté ss l7:0O horrs,
\ a apreseatar os documcotos abaixo rclâciomdos:

V a) cópia da Cenidão de Nascimento e/ou Cenidão de Casamento;

b) Fova dc quitâçào com â Justiça ElcitoÍal;
c) pÍova de quitsÉo com o serviço militar para o candidato do sexo Ínasculino;
d) cópia do documcnlo de Ideotificâção (RG);
e) cópia do Canão do CPF;

0 copiâ do Cenificado dc Conclusâo do Cuso/cscolaridade eúgido pclo rcquisito do cÍnprego;
g) Original e cópia da CaíeirÀ de Tràbalho e Prcvidàrcia Social - CTPS (Folha de identificação onde constam número e série, folha de contmto de
t.abalho e trúmero do PIS/PASEP);
h) 0l (uÍna) fologrâfia 3X4 Íecente;
i) cópia da Cenidão dc NascirÍt€Íto do(s) filho(s), meloÍes de I 4 (quatorz c) anos:
j) certidiío Negativa Criminal e Civel expedido pela Comarca onde reside;
k) cópia do comprovante de Íesidência;
l) inexistir acumulação de empregos vedada pela Comtituição Federal. (DeclÍ.çlo precDchid. no .to dr ertrcg. d. docurDcrtaçao).
m) Árcstado de Saúdc Ocupacional (estar apto para a função, gozü de bôa saúde Ílsica e rn€ntal).

PÍofetsor Substituto Temporírio
Concorrêncie

O aão comprrcciaeato no prazo lcg.l ioplicirí as desistêacir dos classificrdos, podcad,o a Prcfeitura Muaicipal coavocar os ioediat meÍtc
.teÍior€§, ob€dccendo ÍigoÍosamentc À ordcm dc clasaificação.

\'? Nov. Sânta BáÍbrÍr, Ol de mâÍço dc 2022.

CLAUDEmT Vartuo
PrÊfeito Muoicip.l

fI - Atoi do Poder

ClassiÍicaçâo Nome do Candidâto

0t Katya Sato

02 Thaiâns Cruz Costa

Nào há

Nâo há publicações para a presente data

Dlárlo Oflclal Elêtrônlco do Municíplo dê Nova Sânta Bá.bara
Rua: Wa[irdo 8inêicouít d€ Mora€s n'222 - CênrÍo

Fon€r'Fax: (43) 3266{10O
E-ínâil: úaíbolicial@nsb.pr.gov.bí / pínnsb@nsb.p..gov.br

Sitê: wwwnsb.pr.gov-bÍ

Ef,TRATO IP TEII{O DE A.DITTVO
Referenle ao Contmlo no §@q!!.
REF.: lnexigibilidade N." 72021.

PARTf,S: MuDicípio de Nov. Srnta Bárbirr, pessoâ juídica de direito publico intema, inscrita no CNP.I sob o n' 95.561.080/0001ó0, com sede
admioistrativa na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraês, 222, Deste ato representado pelo Seúor Prefeito Muoicipal Sr. CLAUDEMIR VÂLÉRIO, e o
Sr. JOSE MAMEL FERR-EIRA PEREIRA, inscrito no CPF n" 890.886.1 l8-15, RG í' 7.064.105-7, residente e domiciliado na Rua Waher cuiÍn rães
dâ Costa, n" 743 - Centro, na cidade de Nova Santa Brirbara - Paraná.

OBJETO: Loc.çio de iDóvel p.rs instshçlo dê empres! pelo Progrema de Gcraçio de Empregos.

VALOR DO ADITIVO: R$ 5.000,00 (cinco mil reâis).
PRAZO DO ADITM: Por mâis 30 (trinta) dias, ou seja, até 30/03/2022.
SECRETARIA: Secrctads Municipal de Assistênciâ SociâI.
RECUR§OS: Secretâriâ Municipal de Assistência Social.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: CaÍÍnen Concz Wilcken, OAB/PR n" 22.932.
DÂTA DE ASSINATURÁ DO TERMO DE ADITÍYO.2'|O2aO22.

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bârbara - Paranâ

Edição N§ 2167 - Novs Solm Bárbors, Poraná- QUINTA-FEILA, 03 de *íARÇO de 2022.
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licitacao licitacao <licitâcao@nsb.pr.gov.br>rÍ ismWeb
'. .tl,'s'

A fiscal do contrato n" 5612021 - Barracão Ferreira
l mensagêm

Setor de Licitaçõês - PÍeÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.bP
Para: Ação Social Social <socialnsbpr@yahoo.com.br>

3 de março de 2022
08:44

Bom dia,

Segue anexo cópia do 2o termo aditivo ao contrato n" 5612021, decorrente da lnexigibilidade

N.o 712021 , firmado com o Sr. JOSE MANUEL FERREIRA PEREIRA, cujo objeto é a locação

de imóvel para instalação de empresa pelo Programa de Geração de Empregos, a fim de que

o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações

contratuais assumidas

Att,

Elainê Cristina Luditk dos Santos
Sêtor dê Licitações e Contratos
PrêÍêiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefonê/ Whatsapp (43) 3266.8114

,fr1
'ÉJ

Extrato 20 Aditivo contrato 56 2021 - FeÍÍeira.doc
335K

htlps://mail.google.coíÍVmaiUu/onik=14635'14b4d&view=pl&search=all&permthid=thread-a%34141'19740533735121444&simpl=msg-ao/o3 4t4944... 111
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADÔ DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
TNEXIGIBILIDÀDE N' 7 I2O2I

Aos 04 dias do mês de março de 2022, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade n" 7/2021, numeradas do no 59 ao no 71,
que coresponde a este termo.

khm**
Yetor de Licitações

Rua WalfÍedo Bittencouí de Moraês n' 222, Cenuo, Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacaorânsb.or.eov.br - www.nsb.or.gov.br


